
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-90.2014.815.0601.
Origem : Vara Única da Comarca de Belém.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelado : Maria de Fátima de Lima.
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha.
Apelado : Município de Belém.
Advogada : Rafaela Fernanda Leitão S. da Costa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.
CONTRATO  DE  TRABALHO  TEMPORÁRIO.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA.
REGULAMENTADORA.  SÚMULA  42  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
FUNDAMENTADA  NA  EFETIVA
IMPLEMENTAÇÃO  E  PAGAMENTO  PELO
ENTE FEDERADO. EQUÍVOCO DO JUÍZO  A
QUO QUANTO  À  ANÁLISE  DO  ACERVO
PROBATÓRIO.  VERBA  NÃO
IMPLEMENTADA  PELA  EDILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

-  É necessária  a  existência  de  lei  regulamentadora,
especificando as regras de percepção do adicional de
insalubridade,  para  que  o  ente  federado  seja
compelido  ao  pagamento  das  verbas  sob  tal  título.
Aplica-se  ao  caso  o  entendimento  constante  no
Enunciado  nº  42  da  Súmula  de  Jurisprudência  do
Tribunal de Justiça da Paraíba.

- Em se verificando o equívoco do juízo  a quo com
relação à análise da prova constante dos autos, bem
como considerando que não houve a implantação em
seu  devido  momento  do  adicional  por  tempo  de
serviço a que faz  jus  a  parte  demandante, há de ser
julgado procedente o pedido de implemento da verba
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em análise, bem como o pagamento retroativo à data
a  partir  da  qual  completou  o  tempo  de  serviço  na
forma do art. 163, inciso XXVI, da Lei Orgânica do
Município de Belém. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar parcial  provimento  ao  apelo,  nos  termos  do voto  do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria de Fátima de
Lima contra sentença (fls. 54/57), proferida pelo Juízo da Comarca de Belém
que,  nos  autos  da  “Ação  Ordinária  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Cobrança”
ajuizada em face do  Município de Belém, julgou improcedentes os pedidos
autorais. 

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/07),  a  autora  relata  que  foi
contratada pelo ente promovido, em janeiro de 2007, para o exercício do cargo
de Enfermeiro,  atendendo à necessidade temporária de excepcional interesse
público. Defende que possui direito ao adicional de insalubridade, uma vez
que desenvolve suas funções sob a influência de agentes físicos, biológicos e
químicos,  com base na previsão do art. 163, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Belém.

Assevera  que  o  adicional  de  tempo  de  serviço,  previsto  no
inciso  XXVI  do  art.  163  da  Lei  Orgânica,  não  vem  sendo  pago  pela
Administração.  Ao final, pleiteia a condenação da edilidade ao pagamento as
parcelas do adicional por tempo de serviço do período de maio de 2009 até a
efetiva implantação da verba em seu contracheque, bem como à implantação
do adicional  de  insalubridade  no  percentual  de  20% (grau  médio),  com o
consequente pagamento retroativo.

Contestação apresentada (fls. 33/38), alegando a preliminar de
prescrição  das  pretensões  trabalhistas  pretéritas.  Aduz que  a  promovente  é
funcionária estatutária da edilidade, tendo ingressado por meio de concurso
público  em  1998.  Destaca  que  não  há  lei  municipal  que  regulamente  ou
autorize a concessão do adicional de insalubridade. Quanto aos quinquênios,
sustenta que estão sendo pagos em sua devida forma, tal qual verificado nas
fichas  financeiras  anexadas,  não  havendo  que  se  falar  em implantação  do
adicional por tempo de serviço.

Sobreveio,  então,  sentença  de improcedência,  apresentando a
seguinte ementa:

“Adicional  por  tempo  de  serviço.  Quinquênio.
Pagamento pelo Município. Improcedência.
Adicional  de  Insalubridade.  Norma  de  eficácia
limitada.  Regulamentação.  Ausência.  Analogia.
Impossibilidade. Princípio da legalidade. Pagamento
espontâneo pela Administração. Improcedência.
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- 'A implantação do adicional de insalubridade exige
lei  regulamentadora,  em  cada  ente  da  federação'.
'Ofende  o  princípio  da  legalidade  a  extensão
analógica de benefícios trabalhistas de outro regime
jurídico'”.

Inconformada,  a  autora interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
58/65), alegando que a concessão de adicional de insalubridade independe de
regulamentação, ressaltando que não houve contestação do Município quanto
à  prova  emprestada  trazida  aos  autos  para  fins  de  definir  o  grau  de
insalubridade. Em relação aos quinquênios,  enfatiza que o juízo  a quo foi
induzido  a  erro,  uma  vez  que  a  promovente  possui  dois  vínculos  com  a
Administração municipal, um efetivo e outro de natureza temporária, sendo
este último o objeto da demanda e em relação ao qual não se está observando
o  pagamento  dos  adicionais  de  tempo  de  serviço.  Por  fim  pugna  pelo
provimento  do  apelo  e  reforma  da  sentença,  julgando-se  procedentes  os
pedidos iniciais.

Contrarrazões apresentadas (fls. 67/71)

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 78).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Como  relatado,  a  demandante  é  servidora  do  Município  de
Belém, possuindo com estes dois vínculos jurídicos, sendo um de natureza
estatutária,  em  decorrência  de  concurso  público  e  outro  de  natureza
temporária, para o exercício de cargo de excepcional interesse público. É sobre
este último vínculo que as pretensões trabalhistas da autora se voltam.

- Do Adicional de Insalubridade

Com relação  ao  pleito  de  adicional  de  insalubridade  –  bem
como quanto à alegação da apelante de que “não há que se falar em ausência
de norma quando o direito é consagrado pela jurisprudência e pela doutrina
e o ente público se omite em preencher a lacuna legislativa” –, a matéria em
debate prescinde de maiores divagações. 

Isso porque é entendimento sumulado no âmbito deste Egrégio
Tribunal  de  Justiça  que  é  necessária  a  existência  de  lei  regulamentadora,
especificando as regras de percepção do adicional de insalubridade, para que o
ente federado seja compelido ao pagamento das verbas sob tal título. 

A respeito, confira-se o teor do Enunciado nº 42 da Súmula do
Tribunal de Justiça da Paraíba:
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“Súmula  nº  42  –  O  pagamento  do  adicional  de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,
depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer”

Tal  construção  jurisprudencial  se  pautou  na  interpretação
constitucional em relação aos direitos enunciados aos servidores públicos. 

Nesse tema, da mesma forma que é cediço que a Constituição
da República, em seu art. 7º, inciso XXIII, estabeleceu como direito social do
cidadão  a  percepção  do  “adicional  de  remuneração  para  as  atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei”. 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 19/98, o
adicional de insalubridade foi suprimido dos direitos sociais estendidos aos
servidores públicos, pela nova redação dada ao §3º, do art. 39, da Constituição
Federal. 

Entretanto,  não  existe  óbice  para  a  concessão  do  referido
adicional para os servidores públicos, porém, o seu pagamento somente poderá
ser deferido se houver lei devidamente regulamentada que o preveja. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona a respeito do direito ao
adicional de insalubridade:

“Os direitos do servidor público estão consagrados, em
grande parte, na Constituição Federal (arts. 37 a 41);
não  há  impedimento,  no  entanto,  para  que  outros
direitos  sejam  outorgados  pelas  Constituições
Estaduais ou mesmo nas leis ordinárias dos Estados e
Municípios.
Os  direitos  e  deferes  do  servidor  público  estatutário
constam do Estatuto do Servidor que cada unidade da
Federação  tem  competência  para  estabelecer,  ou  da
CLT, se o regime celetista for o escolhido para reger as
relações de emprego.  Em qualquer  hipótese,  deverão
ser observadas  as  normas da Constituição Federal.”
(DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella.  Direito
Administrativo.  23.ed.atual  até  a EC nº  62,  de 2009.
São Paulo: Atlas, 2010, p. 608).

No caso,  inexiste a previsão legal regulamentadora  específica
para  a  situação  de  vínculo  jurídico  da  autora,  bem  como  é  igualmente
inexistente a norma a que expressamente alude o art. 163, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Belém.

Como é  cediço,  a Administração  Pública  deve  se  pautar  na
legalidade,  prevista no  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  o  qual
estabelece a vinculação das atividades administrativas às determinações legais.
Tal princípio administrativo vincula a atuação do Administrador, de forma que
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este não pode conceder benesses custeadas pelo Poder Público sem que haja
expressa e específica discriminação em lei.

Assim,  em  se  verificando  a  ausência  de previsão  legal
específica  através  da  qual  seja  possível  a  aferição  dos elementos
indispensáveis à concessão do adicional de insalubridade, não se pode aplicar
supletivamente  a  legislação  trabalhista,  a  estadual  ou  a  federal,  relativa  a
servidores públicos, se não houver dispositivo legal no âmbito municipal que o
autorize,  sendo, portanto, incabível o adicional pretendido na exordial,  ainda
que baseado em laudo pericial apresentado como prova emprestada.

- Do Adicional por Tempo de Serviço

Conforme se infere dos autos, o magistrado de primeiro grau
acolheu a alegação de fato extintivo do direito autoral,  considerando que o
Município demandado provou que efetivamente já cumpre com o pagamento
do adicional de tempo de serviço devida à autora.

Ocorre que, de fato, como sustenta a apelante, houve equívoco
do juízo a quo ao considerar pagas as verbas pleiteadas, haja vista que a prova
de pagamento apresentada pela edilidade diz respeito não ao vínculo jurídico
temporário objeto da presente demanda, mas sim ao cargo efetivo ocupado
pela autora.

A situação de ausência de implantação de um direito que lhe é
garantido  é  de  tal  notoriedade  que,  em  suas  contrarrazões  ao  recurso
apelatório,  o  Município  sequer  se  pronuncia  quanto  ao  tema de  anuênios,
resumindo-se  a  sustentar  o  acerto  da  decisão  em  relação  ao  adicional  de
insalubridade.

Ora,  no  caso apresentado,  está-se  diante  de  uma  servidora
pública temporária, regida pelas normas estatutárias da edilidade contratante,
que, a despeito de preencher os requisitos legais expressamente estabelecidos
para a percepção do adicional de tempo de serviço, nunca teve implantada em
seu contracheque a verba perseguida.

O  art.  163,  inciso  XXVI  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Belém dispõe:

“Art. 163. São direitos dos servidores públicos:
(…)
XXVI – o adicional por tempo de serviço será pago
automaticamente, pelos sete quinquênios em que se
desdobrar, à razão de cinco por cento pelo primeiro;
sete  por  cento  pelo  segundo;  nove  por  cento  pelo
terceiro; onze por cento pelo quarto; treze por cento
pelo quinto; quinze por cento pelo sexta e dezessete
por  cento  pelo  sétimo,  incidentes  sobre  a
remuneração  integral,  não  se  admitindo  a
computação de  qualquer  deles  na  base  de  cálculo
dos  subsequentes,  sendo  este  direito  extensivo  ao
funcionário investido em mandato legislativo”.
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Em  se  tratando  de  adicional  por  tempo  de  serviço,  a
jurisprudência pátria é uníssona quanto à plena possibilidade de contagem do
período trabalhado sob o regime temporário para fins de cálculo da verba,
sendo a razão de decidir a mesma pela conclusão do direito ao quinquênio em
virtude  do  exercício  de  trabalho  temporário  ao  qual  se  aplica  às  normas
estatutárias. A propósito, confira-se:

“REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA - DIREITO ADMINISTRATIVO -
SERVIDOR  PÚBLICO  -  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  -  PREVISÃO  EM  LEI
MUNICIPAL  -  DIREITO  AO  RECEBIMENTO  -
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  -  SERVIDORES
OCUPANTES  DE  CARGO  EFETIVO  -
DESCABIMENTO - ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO  -  ARTIGO  102  DA  LEI
COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº  09/92  -
CABIMENTO. 
- Não obstante tenha sido suprimido do § 3º do art.
39  da  Constituição  da  República  de  1988  o
dispositivo  que  estendia  aos  servidores  públicos  o
direito  ao  adicional  de  insalubridade,  não  há
qualquer vedação ao seu pagamento, desde que haja
previsão em legislação municipal.
- Comprovadas as condições insalubres de trabalho,
deve  o  respectivo  adicional  passar  a  integrar  a
remuneração  do  servidor,  respeitada  a  prescrição
quinquenal.
-  Havendo  previsão  na  Lei  Municipal  que  a
gratificação  de  função  somente  é  devida  aos
servidores  efetivos  estáveis,  não  se  pode  estender
referido  benefício  à  autora,  admitida  por  contrato
temporário.
-  O artigo 102 da Lei Complementar Municipal nº
09/92,  prevê  a  concessão  do  anuênio  ao  serviço
prestado efetivamente  ao  Município,  não havendo
distinção  entre  o  período  laborado  sob  o  regime
estatutário  e  o  prestado  através  de  contrato  de
trabalho”.
(TJ-MG -  AC:  10223110104914001  MG ,  Relator:
Dárcio  Lopardi  Mendes,  Data  de  Julgamento:
05/09/2013, Câmaras Cíveis / 4ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 12/09/2013).

Sobre a aplicação do regime estatutário ao servidor temporário,
confira-se o julgado:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO  E
CONSTITUCIONAL.  RECURSO DE AGRAVO EM
APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  TEMPORÁRIO
DE TRABALHO CELEBRADO COM O MUNICÍPIO
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DE  GOIANA.  VÍNCULO  DE  NATUREZA
ESTATUTÁRIA.  RECOLHIMENTO  DE PARCELAS
DO  FGTS.  DESCABIMENTO.  RECURSO
IMPROVIDO  SEM  DISCREPÂNCIAS.  1.  A
controvérsia dos  autos diz  respeito  à existência de
obrigatoriedade  do  recolhimento  de  parcelas  do
FGTS no âmbito de contrato temporário previsto no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal.  2.  A
relação jurídica estabelecida entre o Município e a
autora possuiu natureza institucional,  sendo regida
pelas normas estatutárias, não havendo que se falar,
portanto, em direito desta ao recebimento de verbas
previstas  na  legislação  trabalhista,  tendo  em vista
que, dada a natureza do vínculo que unia as partes, o
ente público não se encontrava obrigado a efetuar
depósito  no  FGTS,  bem  como  a  pagar  a  multa
respectiva  e  demais  direitos  dispostos  na CLT,  em
razão da inexistência de previsão legal nesse sentido.
3. Recurso de Agravo improvido, à unanimidade de
votos”.
(TJ-PE -  AGV: 3382754 PE ,  Relator:  Luiz  Carlos
Figueirêdo,  Data  de  Julgamento:  11/11/2014,  3ª
Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:
19/11/2014).

Logo, em se verificando o equívoco do juízo a quo com relação
à análise da prova constante dos autos, bem como considerando que não houve
a implantação em seu devido momento do adicional por tempo de serviço a
que  faz  jus  a  demandante,  há  de  ser  julgado  procedente  o  pedido  de
implemento da verba em análise, bem como o pagamento retroativo à data a
partir  da qual  completou o tempo de serviço  na forma do art.  163,  inciso
XXVI, da Lei Orgânica do Município de Belém. 

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO
à Apelação, julgando procedente em parte os pedidos autorais para condenar o
ente  federado  à  implantação  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  no
contracheque da autora, bem como ao pagamento retroativo à data a partir da
qual deveria ter sido implantado, observando-se – em respeito à declaração de
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, proferida pelo STF
nos autos da ADI 4357, bem como a modulação de seus efeitos para incidência
a partir de 25/03/2015 – a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês desde a
citação e correção monetária pelo IPCA-E, desde o inadimplemento.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.

Apelação Cível nº 0000593-90.2014.815.0601 7



Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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